
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUÂ 
Estado de São Paulo 

Cria oargo de Prosimen»o em Comissão e dá ou.
trae providências.-

JOS~ ANIANO MENEGON, Prefeito Municipal de Catiguá, nos 4/ 

termos do artigo 39, item II, do Decreto_Lei Complementar n2=9, de 

31 de dezembro de 1969, sanciona e promulga a seguinte lei aprovada/ 

pela .câmara Municipal de Oatiguá, em eu.a Sessão de 15 de mai0 de -/ 

1974, conforme Resolução N2=25/74.-

Artigo 12 - Fica criado no Quadro de Pessoal Fixo da Pref ~ 

itura Municipal de Catiguá , o cargo de "Assessor de Secretaria" de -

provimento em comissão, referencia "l@", eom vigência a partir do - / 

dia 12 de junho de 1.97~.-

Artigo 22 - As atribuições do referido car~o, será as con~ 

tantes do Anexo VI, da Lei Mu.nicipal N2=406, de 09/12/70. -

Artigo )QQ- Esta lei entrará em vigor na dat a de sua publi 

cação, revogadas as disp0siçÕes tm contrário.- ..---. 

Prefeitu.ra Mllll.ioipal de C 20~e 4aio de 1.974.-

competente, e em seguida publicada por 
a.fixação no local de costume.-
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